      Projeto de Lei nº 2, de 26 de janeiro de 2007.

Dá nova redação ao artigo 1º e § 1º, da Lei Municipal nº. 2342, de 04 de abril de 2006 (Estabelece criterios para concessão de cestas basicas aos servidores públicos, estendendo o beneficio aos inativos na forma que especifica e dá outras providencias).
Art. 1º - O artigo 1º e o § 1º, da Lei Municipal nº. 2342, de 04 de abril de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, cesta básica mensal, 
no valor de 110,00 (cento e dez reais) aos servidores municipais e das 
autarquias, ativos e inativos da 
Administração Direta e Indireta


§ 1º - Os servidores municipais e das autarquias, inativos e que são mantidos 
pelo Instituto nacional do Seguro Social (INSS), da Administração Direta e 
Indireta que ingressarem na inatividade enquanto exerciam cargos ou 
empregos públicos, bem como as pensionistas terão direito a receber cesta 
basica mensal no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

§ 2º - .............................


§ 3º - .............................


§ 4º - .............................


§ 5º - .............................


§ 6º - .............................

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
, aos de  
de 2006, 59 da Emancipação político Administrativa do Município.
AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal

Interino

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente


Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso projeto de Lei, que dá nova redação ao atigo 1º  e § 1º, da Lei nº 2342, de 04 de abril de 2006.
continua 
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fls. 02
Senhores Vereadores, o projeto em apreço consubstancia o resultado de estudos elaborados pelo Poder Executivo, através do Departamento de Finanças da Municipalidade, que ao analisar a variação do IPCA, referente ao período de janeiro a dezembro de 2006, cuja variação foi de 3,14 % (tres virgula catorze) por cento, sendo que o atual valor da cesta basica paga ao funcioalismo é de R$ 100,00 (cem reais) após aplicação do referido indice o valor passou a ser de R$ 103,14 (cento e tres reais e catorze centavos) conforme edição do Decreto nº 2442, de 23 de janeiro de 2007.

O Poder Executivo ao enviar esta propositura de Lei que eleva o valor da cesta basica para R$ 110,00 (cento e dez reais), pretende ampliar o poder aquisitivo da mesma.


Assim sendo, a medida que mais se coaduna com a realidade para com o funcionalismo, em nosso entendimento, é a valorização do servidor público. Assim procedendo, temos certeza, que o servidor jamais se verá na encruzilhada da angustia, e se sentira valorizado e disposto a exercer seu trabalho com dedicação. 

Por outro lado, procuramos condensar no projeto que ora encaminhamos a Vossa Excelencia e demais pares desta Casa de Leis, procedimentos que julgamos beneficos e necessários aos servidores públicos municipais e sempre com o aval necessário dessa Egregia Edilidade, através de seus lídimos representantes.

Para um assunto de tão grande monta, oportuno, necessário e saneador, nada melhor e mais indicado para sua analise de que uma Casa Legislativa onde se aflora a seriedade, o cuidado, à preocupação no trato da “res pública”.


Como tratativa maior do assunto, o mesmo está de conformidade com a Lei Municipal nº 2342/06, e para perfeito esclarecimento do assunto faço juntar por cópia a legislação precitada acima e o Decreto nº 2442, de 23 de janeiro de 2007..


Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentarios são dispensados, pois a materia foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Revestindo-se, portanto a presente materia de elevado interesse do funcionalismo municipal, submeto o presente projeto para tramitação nesta Egregia Edilidade, pois seu conteudo mecerá uma abalizadora analise e por conseguinte a devida aprovação desta Casa de Legislativa.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse dos servidores municipais, solicitamos que a tramitação do projeto em epigrafe se de  em regime de urgencia, nos termos do artigo 53 da Lei Organica do Município de Cordeirópolis.


Esperando ter correspondido as expectativas, augurando-lhe Exmo Senhor Presidente, bem como aos demais inclitos Legisladores os nossos protestos de consideração e distinguido apreço,


Atenciosamente,
Cordeirópolis, 24 de janeiro de 2007.
AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal
Interino


Mensagem nº. 002/2007.

Cordeirópolis, 24 de janeiro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Honra-nos encaminhar nesta oportunidade para apreciação e deliberação dessa Egregia Edilidade o incluso Projeto de Lei que que dá nova redação ao atigo 1º  e § 1º, da Lei nº. 2342, de 04 de abril de 2006.

Diante do exposto, na justificativa do projeto em tela, e dada a natureza, a finalidade e o significado da presente proposição de Lei, esperamos contar com o imprescindível e necessário apoio dos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.


Renovamos na oportunidade, os nossos protestos de elevada consideração e distinguidos apreço.


Atenciosamente,

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal

Interino

A

Sua Excelencia o Senhor Vereador

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Cordeirópolis Sp.

